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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE STADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 010/2015.

Teresina-PI, 19 de março de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº. 010/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual
nº 013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

               I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GUILHERME
TELL  DE ARAÚJO COSTA NETO, GILSON ALVES DA COSTA
e JOÃO SALES NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos
em Representação Disciplinar oriunda da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional Piauí, OAB-PI, subscrita pelo seu representante legal,
Exmo. Sr. Dr. Willian Guimarães Santos de C arvalho, coalescida aos
autos, datada de 27 de fevereiro de 2015, enviando, inclusive, relatos
de suposta irregularidade envolvendo servidor desta SEJUS, o Sr.
ANTÔNIO ALEX GOMES DAMASCENO, que teria praticado atos
incompatíveis com a função penitenciária, destarte, caso as denúncias
sejam comprovadas as infrações administrativas convergem para as
transgressões descritas nos artigos nºs. 46, II, III e IV, 47, XV, XXIX,
XXXIII, XXXVIII, XLII e XLIV , da Lei Estadual nº. 5.377/04 –
Estatuto Penitenciário, c/c arts. 137, I, II, III e V, “a”, IX e XI, 138, V,
da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

II –  DESIGNAR,  ainda, o servidor Gilson Alves da Costa
como Presidente suplente da aludida Comissão, bem como a Sra.
Sthefany Said Tajra Caldas como Secretária-Sindicante, conforme
regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei Complementar Estadual
nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

CIENTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 19 de março de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
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